
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Comarca de Maceió
17ª Vara Criminal da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro 
- CEP 57045-900, Fone: 3218-3562, Maceió-AL - E-mail: vcriminal17@tjal.jus.br

Para que serve o 
QRCode e como 
usá-lo:

1 – Ao ler o QRcode do início da página, você irá abrir este documento no sistema SAJ e poderá conferir a 
autenticidade.
2- Para ler o QrCode, abra a Câmara do seu celular ou um aplicativo de QRCode(disponível nas lojas de aplicativo do seu celular);
3-  Posicione o celular na  frente do QRCode para que toda a imagem do código apareça na tela. Mantenha o celular firme por alguns instantes para visualizar 
o documento.

Modelo do Documento:2202

Autos n° 0010332-65.2018.8.02.0001 
Ação:  Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Assunto: Quadrilha ou Bando
Ministério Público:  Ministério Público 
Denunciado:  LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS e outros 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Certifico, para os devidos fins de direito,, que em consulta ao sistema de automação do 
judiciário SAJ/PG/AL, verifiquei que tramita perante este Juízo o Processo de Execução Penal de nº 
0010332-65.2018.8.02.0001, em desfavor de WILLIGMA PAES ALMEIDA, (Alcunha: 
Fabiano), Brasileira, RG 04095768, CPF 691.711.065-53, pai Noelio França Almeida, mãe 
Analiese paes Almeida, Nascido/Nascida 10/03/1974, com endereço à Rua dos Funcionários, 115, 
73 8165-2111, Centro, Manoel Vitorino - BA, o qual foi distribuído em 06/02/2017 e tem por 
finalidade a apuração dos fatos investigados no Inquérito Policial nº 060/2017- 
DELEPAT/DRCOR/SR/PF/AL, proveniente da Polícia Federal – Delegacia de Combate aos Crimes
contra o Patrimônio e Tráfico de Armas, deflagrado após o furto da carga de um caminhão da 
empresa SOCÔCO, avaliada em, aproximadamente, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ocorrido 
no dia 06/06/2016, na cidade de São Miguel dos Campos, mais precisamente no Posto Quadro 
Rodas (objeto). 

Certifico ainda, que o presente processo encontra-se na fase de cumprimento das diligências 
proferidas na Ata de Audiência de Instrução (pé).

O referido é verdade e dou fé. 

Maceió, 23/05/2024
ATENÇÃO: DOCUMENTO ASSINADO NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DO DOCUMENTO.
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